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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 077/2021)

Gabinete do prºfeilo

Estado da Bahia

Prefeiturª Municipal de Baixa Grande

Avenida Dois de Julho. nº 737. Centro

Telefone: 3258-1149

 

COMDEW ÉNUA YRABALMO |: DEEENVOLVIHENTQ'

DECRETO Nº. 077, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

“ALTERA 0 DECRETO MUNICIPAL Nº. 068, DE

11 DE MAIO DE 2021 E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BÁHIA, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do

Municipio de Baixa Grande e em cumprimento às normas constitucionais vigentes

que lhe confere o cargo:

DECRETA:

Art. 1" - Altera o Caput do artigo 1º, do Decreto nº 068, de 11 de maio de 2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º- Fica, até o dia 09 de junho de 2021, determinada a restrição de

locomoção noturna, vedados a qualquer indivíduo a permanência e o

trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, das 20h às 05h

no âmbito do municipio de Baixa Grande, BA.

Art. 2º -Altera o inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 068, de 11 de maio de 2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

I— 14h do dia 05 dejunho até as 05h do dia 07 de junho de 2021;

Art. 3o - Altera o caput do art. 5º, do Decreto nº 068, de 11 de maio de 2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
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Gabinete do prefeito

Estªdo da Bªhia

Prefeitura Municipal de Baixa Grªnde

Avenida Dois de Julho. nº 737, Centro

Telefone: 3258-1149

BÃIXA

GRANDE
:DMDEYÉNCIA, YEABALHD E DESENVOLVIMENTO'

   

Art. 5º -Fica prorrogada a suspensão do atendimento presencialaté o dia

09 de junho de 2021, nas repartições públicas do Municipio de Baixa

Grande, mantendo-se somente expediente interno.

Art. 4º - Altera o inciso i, do art, 8º, do Decreto nº 068, de 11 de maio de 2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

l— 18h do dia 04 de junho até as 05h de 07 de junho de 2021.

Art. 5º - Altera o caput do art. 9“, do Decreto nº 068, de 11 de maio de 2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º - Fica vedada, em todo território do Municipio de Baixa Grande, a

prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras do dia 02

de junho ao dia 09 de junho de 2021, sendo permitidas as práticas

individuais, em vias públicas, desde que não gerem aglomerações.

Art. 6º — Altera o caput do art. 10, do Decreto nº 068, de 11 de maio de 2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10 —Mantém suspensos, durante o período de 02 de junho a 09 de

junho de 2021, os eventos e atividades, independentemente do número

de participantes, ainda que previamente autorizados, que envolvem

aglomeração de pessoas, tais como: eventos desportivos coletivos e

amadores. cerimônias de casamento, eventos recreativos em logradouros

públicos ou privados, circos, eventos científicos, solenidades de

formatura, passeatas e ains, bem como aulas em academias de dança e

ginástica;

Art. 7º - Altera o caput doartigo 15 A, do Decreto nº 068, de 11 de maio de 2021,

que passa a vigorar com a seguinte redação:
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Gabinete do preíeilo

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bªixa Grande

Avenida Dois de Julho, nº 737, Centro

Telefone: 3258—1149

 

CUMVETENEIA. VRABALNO E DESEWQLVIHENTOI

Art. 15 A - No período de 02 de junho a 09 de junho de 2021, ficam

fechadas todas as entradas que permitam o acesso ao Município de

Baixa Grande, Bahia.

Art. Bº— Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 02 DE

JUNHO DE 2021. '

GILVAN RIOS DA SILVA

Prefeito Municipal
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LEI (Nº 427/2021)

Gabinete do Meiko

Estado da Bdlia

Prefeitura Municipal de Baixa Grande

Avenida Dois de Julho. nª 737. Centro

Telefone: 3258—1149

 

LEI Nº. 427 DE 02 DE JUNHO DE 2021.

“AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E ALIENAÇÃO Dos IMÓVEIS QUE

MENCIONA, MEDIANTE LICITAÇÃO NA MODALIDADE

CONCORRÉNCIA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc... FAZ SABER, que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam considerados desafetados os imóveis, bem como fica

autorizado o Poder Executivo a promover sua alienação, nos termos do art.

3, inciso I, da Lei Orgânica do Municipio, conforme relação abaixo:

I - Imóvel situado na Praça J.J. Seabra, nª 43, Centro , Baixa Grande,

BA, com matrícula nº 496 livro 2 — F, medindo 7 (sete) metros de largura

na frente, por 6 (seis) metros de largura no fundo, com 40 (quarenta)

metros de comprimento, inscrição imobiliária nº 01.01.006.0141.001,

com área total de 260 metros quadrados.

II — Imóvel (lote - 01) situado na Rua Joaquim Pires, SIN, Centro, Baixa

Grande, BA, conforme o R 01 - 841. Fls. 50, livro 2-1, com inscrição

imobiliária nº 01.03.008.167.001, com área total de 204,95 metros

quadrados.
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Galinete do prefeito

BAIXA EMM? da Blhia _

GRANDE 223%2552'53'31932333“
Telefone: 3258-1149

 

cor—We um». Tzu-sum E n&síhvotvlnaurov

III — Imóvel (lote — 02) situado na Rua Joaquim Pires, SIN, Centro, Baixa

Grande, BA, conforme O R 01-841. Fls. 50, livro 24, com inscrição

imobiliária nº O1.01.008.0158.001, com área total de 224,60 metros

quadrados.

IV — Imóvel (lote — 03) situado na Rua Joaquim Pires, S/N, Centro, Baixa

Grande, BA, conforme o R 01-841. Fls. 50, livro 2-1, com inscrição

imobiliária nº 01.03.008.146.001, com área total de 231,84 metros

quadrados.
'

V — Imóvel (lote — 04) situado na Rua Joaquim Pires, SIN, Centro, Baixa

Grande, BA, conforme o R 01-841. Fls. 50, livro 2-1, com inscrição

imobiliária nº 01.03.008.0136.001, com área total de 268,63 metros

quadrados.

Parágrafo Único. Os imóveis referidos e descritos acima ficam por esta Lei

desafetados da sua natureza de uso comum do povo ou a uso especial,

passando a se constituir em bens públicos dominicais, passíveis de

alienação,

Art. 2º- O Poder Executivo promoverá a alienação dos bens descritos acima

através de procedimento licitatório na modalidade de Concorrência, tipo

Maior Lance ou Oferta, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de

1.993, cujo preço mínimo de venda será fixado com base no valor de

mercado, consoante laudos anexo, estabelecido em avaliação específica,

Observadas as normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT.

Art. 3“ — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA

BAHIA, AOS 02 DIAS DO MES DE JUNHO DE 2021.
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Gabinete domio

Enade da Bário

  Prefeitura Municipal do Bain Grando

BAIXA

GRANDE Avenida Dois de Julho, nº 737, Centro

Telefonei 3258—1149
(OHDETÉNCLA, mundo e nasmvoumzum

GILVAN RIOS DA SILVA

Prefeito Municipalde Baixa Grande

Estado da Bahia
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL (Nº 073/2021)

Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente

emda Balli-

Prd-iuriMd—de Bain Grande

Fazenda Tapete, bairro Tapete,

CEP. 44520—000, Balxa Grande—Ea

  
BAIXA

GRANDE

COHPETÉNClA, TRABALHO e DESENVOLVIMENYDI

   

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PORTARIA SEAMA Nº 073/2021
 

Nome/Empresa: olsrmsumon DE GÁS VITÓRIA MONIK CNPJ: Prºcessº "ªº

JIRLEIDE BARRETO GOMES oo NASCIMENTO - ME 20«441-822/0001-15 DIJW73/2017
 

Avenida Dois de Julho, 660 - Centro - Baixa Grande — Bahia.

 

 
Data da Publicação: 02/06/2021 Validade: 02/06/2023

  
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE BAIXA GRANDE,

BAHIA - SEAMA, no exercício da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar

Federal nº 140 de 08 de dezembro de 2012, fundamentada na Resolução CONAMA nº

237/97, artigos 29 e 69, nos parágrafos e incisos do artigo 1599 da Lei Estadual nº

10.431/2006, com regulamento aprovado pelo Decreto Estadual nº 14.024/2012, alterado

pelo Decreto Estadual nº 15.682/2015, na Resolução CEPRAM nº 4.327/2013, alterada pela

Resolução CEPRAM 4.420/2015, na Lei Municipal nº 283/2015, com regulamento aprovado

pelo Decreto Municipal nº 014/2016, alterado pelos Decretos Municipais 092/2017 e

034/2018 em consonância com o CMMA — Conselho Municipal de Meio Ambiente, tendo

em vista o que consta do processo DLA/073/2021,

RESOLVE:

Art. lº - Conceder Dispensa de Licença Ambiental - DLA, válida pelo prazo de 02 (dois)

anos, à empresa .IIRLEIDE BARRETO GOMES DO NASCIMENTO - ME inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 20.441.822/0001-15, para operar o "DISTRIBUIDOR DE GÁS VITÓRIA MONIK”,

estabelecida à Avenida Dois de Julho, 660, bairro centro, município de Baixa Grande,

estado da Bahia, com atividade de Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP,

tendo em vista o processo nº 015/2017, Código do Município 55.3.2, com os planos,

programas, relatórios e demais documentos apresentados, em conformidade com a

legislação vigente e o comprimento dos seguintes condicionantes: I. Tendo em vista a

capacidade de estocagem de até 120 (cento e vinte) botijões de 13 kg, classe Il (NBR 15.514

da ABNT), o estabelecimento deverá dispor de no minimo 02 (dois) extintores com

capacidade individual mínima de 20—B, mantendo as recargas em suas respectivas

validades; II. Não será permitida no local, a armazenagem de outros produtos, excetuando—

se aqueles exigidos pela legislação vigente, tais como: balança, material para teste de

vazamento, extintores, placas de sinalização etc.; III. E vedada a utilização da atmosfera

para o lançamento de qualquer tipo de matéria sem prévio tratamento em desacordo com

a NBR 9.547/86 da ABNT e com a Resolução CONAMA 0390; IV. Manter a Balança em local

visível para que o consumidor possa aferir o peso de cada botijão; V. a forma de estocagem

deve obedecer a NBR 15.514 da ABNT, em consonância com a Resolução ANP 05 de 26 de

fevereiro de 2008, não devendo ultrapassar a quantidade de botijões de 13 kg/GLP até o

limite especificado para a classe ll (empilhamento máximo deverá ser de até quatro

._â
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SecretariaMmicipalde

Avicultura & MeioAmIiente

Millarch

Ml”nicipalde Bin Grando

Fazenda Tapete, bairro Tapete.

CEP, 44520-000. Baixa Grande-Ba

BAIXA

» GRANDE

cowméncm, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO!

   

botijões cheios e de até cinco botijões vazios); VI. Na área externa do empreendimento, em

conformidade com a portaria ANP 297,03, artigo 16, inciso IV, deverá ser disponibilizada ao

público, uma placa de preços; VII. Na área de armazenamento, devem estar expostas as

seguintes placas: a) ”PERIGO INFLAMÁVEL", b) ”PROIBIDO USO DE FOGO OU QUAISQUER

INSTRUMENTOS QUE PRODUZAM FAÍSCAS”, c) ”CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO", d)

”USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARAS”, e) ”HIGIENIZE AS MÃOS CONSTANTEMENTE"; VIII. As

placas devem estar localizadas a 1,80 m do piso; IX. A área de armazenamento deverá

possuir ventilação natural, ser plana e nivelada, delimitada por meio de marcações no piso

e, ou cercada de grades; X. As distâncias mínimas de segurança deverão obedecer aos itens

específicos 4.2 c, 6.2, 4.22, 4.2 d, dentre outras constantes da NBR 15.514 da ABNT; XI.

Qualquer alteração ao relatório de Caracterização do Empreendimento — RCE, apresentado

deverá ser imediatamente informada a SEAMA; XII. Fornecer e obrigar o uso de

Equipamento de Proteção Individual — EPI, em conformidade com a NR-6 do Ministério do

Trabalho e Emprego — MTE; XIII. Apresentar o Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiro —

AVCB (Protocolo 11GBM-5225/2021). Prazo de 60 (sessenta) dias, devendo ser renovado

anualmente; XIV. O não cumprimento de qualquer dos condicionantes acima implicará no

cancelamento do presente ato administrativo.

Art. 2º - Qualquer alteração nas atividades deverá ser informada previamente a SEAMA.

Art. 39 - A SEAMA poderá exigir novos padrões, decorrentes de mudanças substanciais na

legislação e, ou na tecnologia disponível.

Art. 4º - Estabelecer que esta Dispensa de Licença Ambiental - DLA, bem como cópias dos

documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados sejam mantidas

disponíveis a fiscalização da SEAMA e aos demais órgãos ambientais estaduais e federais,

devendo ser informado ao SEIA — Sistema Estadual de Informações Ambientais, nos termos

da Resolução CEPRAM 4.327/2013, alterada pela Resolução CEPRAM 4.220/2015.

Art. 59 — Esta Dispensa de Licença Ambiental - DLA terá vigência a partir da data de sua

publicação.

Baixa Grande, Bahia, 02 de junho de 2021.

Gilvan a Sil a Luciª-Silva

Prefeito Municipal Secretária SEAMA
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PORTARIA (Nº 118/2021)
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Telefone: 3258—1149
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PORTARIA Nº. 118, 02 DE JUNHO DE, 2021.

Q PREFEITQ MUNICIPAL. DE. MAMA GRANDE, &STADQ. DE &AHlA, na Mãº

de suaa atribuições legais a de açorda com a Lei Qrgâniçg dº Municípiº.

REãºLVE:

Art, 1º — Conceder Licença Prêmiº. & partirde O1l06l2021 à 91/99/3021. aº ar.

WALTER DIAS MASCARENHAS, CPF de Nº. 090.165205—97, cargo de

Motorista, lotado na Secretaria Municipalde Educação.

Art, 2º — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando—se

as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra—se.

Gabinete do Prefeito de Baixa Grande—Ba, 02 de junho de 2021.

Gilvan Rios da Silva

Prefeito Municipal
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PORTARIA (Nº 119/2021)

Gªbinete do prefeito

BAIXA EstadIodaBdlIa-

GRANDE 2525353333?%%%&?

 

Telefone: 3258—1149

comme—wu, rumam: s msworvrnzum'

PORTARIA Nº. 119 DE 02 DE JUNHO DE 2021.

“Revoga portaria de nomeação para o Cargo

de Diretor do DECEL - Departamento de

Cultura Esporte e Lazer e dá outras

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do

Municipio de Baixa Grande lBahia.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a portaria nº - 116, de 01 de junho de 2021, que

nomeou Sr. CLIDELMÁRIO EVANGELISTA BASTOS, portador da Cédula

Identidade Nº. 02.007265-10 SSP-BA e inscrito no CPF sob o Nº.

404.045_605-04, para exercer o Cargo de Diretor do DECEL - Departamento

de Cultura Esporte e Lazer.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE — BAHIA, 02 DE

JUNHO DE 2021.

GILVAN RIOS DA SILVA

=Prefeito Municipal=
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